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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 150/99
de 4 de Março

Considerando que se mantêm os condicionalismos
expressos na Portaria n.o 94/97, de 8 de Fevereiro, alte-
rada pela Portaria n.o 116-A/98, de 28 de Fevereiro,
no que se refere às dificuldades de coexistência, em
certos locais, de várias artes de pesca dirigidas à pescada,
sobretudo em zonas onde tradicionalmente esta é feita
com anzol;

Considerando que a percentagem de rejeições da pes-
cada capturada com redes de emalhar é significativa,
para além de que os preços obtidos em lota são inferiores
aos da pescada capturada com anzol, indiciando que
a utilização do anzol, em exclusividade, assegura uma
maior valorização do pescado, factor que não deve ser
menosprezado num cenário de exploração intensa de
recursos importantes do ponto de vista comercial;

Considerando que o acompanhamento técnico-cien-
tífico das medidas transitoriamente em vigor aconselha
a que se dê continuidade à interdição de pesca, aumen-
tando, simultaneamente, os limites desta área:

Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 16.o do
Decreto Regulamentar n.o 43/87, de 17 de Julho, na
redacção que lhe foi dada pelo Decreto Regulamentar
n.o 3/89, de 28 de Janeiro, e no artigo 49.o, também
do Decreto Regulamentar n.o 43/87:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o As coordenadas referidas no n.o 1.o da Portaria
n.o 94/97, de 8 de Fevereiro, com as alterações intro-
duzidas pela Portaria n.o 116-A/98, de 28 de Fevereiro,
passam a ser as seguintes:

A norte — 36o 52M N., 7o 47M W. e 36o 53M N.,
7o 31M W.;

A sul — 36o 42M N., 7o 47M W. e 36o 42M N., 7o 31M W.

2.o O prazo de vigência da Portaria n.o 94/97, de 8
de Fevereiro, é prorrogado até 8 de Março de 2000.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 10 de Fevereiro de 1999.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, José Apolinário Nunes Portada,
Secretário de Estado das Pescas.

Portaria n.o 151/99
de 4 de Março

A Portaria n.o 383/98, de 2 de Julho, aprovou o Regu-
lamento de Aplicação do Regime de Ajudas a Conceder
aos Agrupamentos de Produtores Pré-Reconhecidos.

Da sua aplicação verifica-se, porém, a necessidade
de proceder a alguns ajustamentos, de carácter proces-
sual, nomeadamente no que se refere à data a partir
da qual os agrupamentos de produtores podem can-
didatar-se às ajudas.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 4 do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 150/94, de 25 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que os artigos 4.o,

5.o, 7.o e 11.o do Regulamento de Aplicação do Regime
de Ajudas a Conceder aos Agrupamentos de Produtores
Pré-Reconhecidos, aprovado pela Portaria n.o 383/98,
de 2 de Julho, passem a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

A ajuda, nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 2.o
do Regulamento (CE) n.o 20/98, é concedida nos cinco
anos consecutivos seguintes à data do pré-reconheci-
mento, sob a forma de uma ajuda forfetária, e o seu
montante determinado, para cada agrupamento de pro-
dutores, com base no valor da sua produção anual
comercializada, é:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.o

1 — Em derrogação ao disposto no artigo anterior,
as ajudas serão concedidas em cinco prestações anuais
consecutivas, durante os sete anos seguintes à data do
pré-reconhecimento, no montante máximo de 10%,
10%, 8%, 6% e 4% do valor da produção comercia-
lizada proveniente das explorações dos produtores mem-
bros a que as ajudas dizem respeito, respectivamente
nos 1.o, 2.o, 3.o, 4.o e 5.o anos, desde que se demonstre
que da aplicação do artigo anterior resulta uma ajuda
inferior.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 7.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O formulário referido no número anterior deverá

ser entregue no IFADAP durante os três meses pos-
teriores à data de conclusão do período da ajuda, após
terem sido realizadas as despesas ou contabilizado o
valor da produção, devendo os respectivos documentos
de despesa ser validados pelo IFADAP.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 11.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As candidaturas ao regime de adiantamentos

deverão ser apresentadas durante os três meses que
antecedem a data de início do período de ajuda a que
dizem respeito.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O pagamento dos últimos 20% do montante da

ajuda só será processado após comprovação da reali-
zação da totalidade das despesas e contabilizado o valor
da produção do período da ajuda a que diz respeito.»

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 15 de Fevereiro de 1999.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos.


